
 

 

                                                Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2015. 
 

 
Comunicação nº 346/2015 – TJD/RJ 

 
 

REPUBLICAÇÃO 

 
 

Onde se lê na Comunicação nº 343/2015, publicado na decisão da 2ª 
CDR de 23 de setembro de 2015: 
 

Processo: nº 718/2015 
1º)Denunciado: José Ricardo R. da Silva (técnico do CCE Ação) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: Ricardo Cereja Lopes Rezende da Silva (atleta do CCE 
Ação) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: EFP Projeto Futuro do Lagartixa x CC Esportivo Ação 
Categoria: Campeonato Amador da Capital – Sub 17 

Data jogo: 29/08/2015 
Representante legal do denunciado: Nomeado pela Presidente da 

Comissão advogado dativo Dr. Ladislau C. Sousa Neto 
 
 

                                             LEIA-SE 
 
Processo: nº 718/2015 

1º)Denunciado: José Ricardo R. da Silva (técnico do CCE Ação) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: Ricardo Cereja Lopes Rezende da Silva (atleta do CCE 
Ação) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: EFP Projeto Futuro do Lagartixa x CC Esportivo Ação 
Categoria: Campeonato Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 29/08/2015 

Representante legal do denunciado: Dr. Ladislau C. Sousa Neto 
(adv. CCE Ação) 

 
 
 

 
Márcia Cristina P. Pereira 

Secretária Adjunta do TJD 

 


